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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 314120-012" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Vida Film lndúsbia e Comércio de Plásticos e Polímeros Ltda.

Er-DEREÇo PARA coRREspoxoÊxcrl: Av. do Turismo, no 12.568, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 35.354.594/0001-13 INscRrÇÃoEsr,r,our,l: 06.301.025-9

06.201.2754

Foxr: (92) 99494-2019 FAx:

R-EcrsrRoNoIPAAM:í012.1502 PRocEssoNs:1092212023-87

ArrvrDADE: lndústria de produtos de Matérias Plásticas.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. do Turismo, no 12.568, Tarumá, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produçáo de filmes laminados de materiais plásticos
diversos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÀDlnon:Médio Ponre:Médio

PRÁzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcEnçl: l9l »Ils.

Atençr1o:
. Esta licença é composla de 13 restrições e/ou condições constântes ro verso, cujo nâo

cumprimento/stendimellto sujeitará â su8 invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na locali?lção da atividrde e exposta de forma visível (frente eJerso).

Manaus-AM, 07 deAgosto de2023,

Rosa Mariette ra Geissler Juliano Marcos
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www.ipaam.am-gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipâamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÀLICENÇA _ LO N'3T4T2MI 2'AItêTA9ãO

l. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico rcgional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeiluras e Câmarâs
Municipais, conforme aí.24, dal-ei n'.3.785 de 24 de juthp de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
diss, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

10922t2ü23-81.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de quâlquer um
desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

8. A coletâ e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa ÍIsica/jurídica licenciada por órgão competente para esta atividade.
9. Realizar o monitoramento bimestral dos efluentes linal do Sistema de Tratamento ale Rejeitos

hidrossaniúrios, realizado por laboratório licenciado e cadashado neste IPAAM, devendo ser
avaliadas amostras coletadas simultaneamente para o efluente bruto e final, e os laudos analíticos
indicarem no mínimo os seguintes pârâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO,
série de sólidos (dicsolvidos, §uspensos, sedimentáveis, voláteis, tlxos e totais), nitrogênio
orgânico totâ|, nitíitos, nitratos, sulfetos, fosfrto e coliformes termotolerant€s, devendo ser

encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos com assinatura do laboratório
e do técnico responsável da empres4 esclarecendo inclusive as discrepâncias. Havendo alteraçÕes
.nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n" 43012011 que dispôe sobre as condições de padrões de lançamento de
efluentes, complementa e altera a Resolução n" 35712005, apresentaÍ relatório conclusivo das

medidas adotadas para as devidas correçôes.
10. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob conrole e fiscalização do IBAMA.
I l. Apresentar no prazo de 30 dias, p§eto aprovado pelo órgão competente da Estação de Tratâmento

de Esgoto Hidrosssanitários (paÍe gráfica e escrita ) em conformidade com a Lei n' 1.192 de 3l de

dezembro de 2oo7,acompaúado de cronograma fisico de execução.
12. Quando da renovação da Licença de Operação, apresentar os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadaslo da atividade (modelo IPAAM).
b) Cenificado de destinação do lodo do sistema de tratamento do rejeito hidrossanitírio do

empreendimento.
c) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Lançamento de

Efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMAiIPAAM no l2 dejaneiro de

2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

13. A concesslo desta Licença invalidt qualquer outro documento expedido pelo IPAAM' para
sutorização ds atividade a que a mesma se refere .,.i.


